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Estabelece a . notificacdo
compulséria, no territério nacional,

de eventos adversos associados a
procedimentos estéticos.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Esta Lei estabelece a notificacéao
compulsdéria, no territdédrio nacional, de eventos adversos
associados a procedimentos estéticos.

Art. 2° Constituem objeto de notificacéo
compulsdéria as autoridades sanitéarias, em todo o territdrio
nacional, todos 0os eventos adversos associados a
procedimentos estéticos, cirurgicos ou ndo cirurgicos.

Paragrafo uUnico. A notificacdo deverd ser realizada
ainda que a complicacdo ndo tenha ocorrido imediatamente apds
o0 procedimento, desde que dele seja provavel decorréncia.

Art. 3° No caso de &ébito decorrente de complicacéo
associada a procedimento estético, 0 preenchimento da
declaragcdo de 6bito n&o dispensarada a realizacdo da
notificacdo estabelecida nesta Lei.

Paradagrafo dunico. Na situacdo referida no caput
deste artigo, deverd constar da declaracdo de o&ébito o
procedimento realizado causador da sequéncia de fatos que
culminaram no &ébito.

Art. 4° Ficardo sujeitos a obrigacdo estabelecida
nesta Lei as pessoas fisicas ou os estabelecimentos de saude
responséaveis pelo procedimento estético ou pelo atendimento
posterior, bem como o profissional que atestou a morte.

Art. 5° Aplicam-se as penalidades previstas no

Decreto-Lei n°® 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Cddigo
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Penal), e na Lei n° 6.437, de 20 de agosto de 1977,

outras leis que venham a substitui-los, aos responsaveis

referidos no art. 4° que infringirem as disposicdes desta

Lei.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor apds decorridos 120

(cento e vinte) dias de sua publicacdo oficial.

CAMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

ARTHUR LIRA
Presidente
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